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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI: N$ 9i0 
=====:::::;:::::=== 

"Concede Subvenções a diversas Entidades" 

A e~ '' • ' " • C t T • • ~ is amfürfil lt:.Ur:.iei1):;..,J_ ae }..)8 rl ·H J....:UZJJll aec1,.,e ;..&I e eu S(;rtCiOUO n se -
gui11te Lei: 

.~rt. 12 - Fie@ o Cbefe do Poder Executivo Municipal nutorizado 

a conceder subvenções as entidades abaixo relaciom1das conforme segue 

no vulo:r total de Cr$l0.020.000,00 (dez tnilbÕes e vinte mil cruzeiros). 

-

E N T I D A D E S ---L-----
01 - Grm.11 beJ .• ,., ., ................ º ••• º ••••• 

02 - Lig~ iYiur1iCiLiFil de r:e~-].10:r·to8 a o" q. o C) 

03 - Clubes de F1.1te bol de Stiinta Luziaº. 

0/f - Eanfü1 de MÚ::;ica :Eenlcío Moreira e 

Estrela de smo Joãoooooo••••40D•te 
05 - Elocos c:.;1x·r1t;1\1 @lescos de San:ta Luzi:a 

06 - Hospital de sio Jomo de Deus, •• ,,. 

07 - Creche biar im Saloméº ••••••• º •• º •• º 

08 - Asilo s@o JeronimOoooaoooooooooooo 

09 - Serviçi de Assistênci~ Social de 

Sa ll ta Luz ia • 11 ...................... º 

Cr$ 6.920.000,00 
100.000,00 
300.000,00 

200.000,00 

1.200.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

1.000.000,00 

TOTAL·········~•••••••••••••• 10.020.000,00 
=========~======= 

Art. 2º - .~s despesas previ.:3tas 

rao por conta 

19840 
de dotações prÓprililS ão 

pelo .artigo 12 desta Lei, corre

Orçamento para o exercício de 

A1·t. 3º - Re-v-ogaclas ~.:1s disposições em contr:Írio, a preser.ite Lei 

entrará em vigor a partir de 12 de j2r;eíro de 1984. 
~.1811d o, p or-Gm nt o 1 a todos a q,uem o conhecimento e a -execuçao 

da :pI'esente Lei pertence:r, g_ue a ct:unpra e a faça ct1m.pi"ir tão íntei1"a

men-~e como neJ.· se cont~m. 
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Chefe de Gnbinste. 


